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PARECER N° 239/2021 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 489/2020.

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Edir Sales, altera a Lei nº.
14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no Calendário Oficial de Eventos da
Cidade de São Paulo a Semana Municipal da Síndrome Cornélia de Lange, a ser realizada
anualmente no mês de maio, e dá outras providências.

A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Legislação  Participativa  emitiu  parecer  de
legalidade com substitutivo, a fim de adaptar o texto às regras de técnica legislativa elencadas
na Lei  Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a  elaboração,
redação, alteração e consolidação das leis.

A Síndrome Cornélia de Lange -CdLs é uma doença rara e congênita, uma síndrome
de  anomalias  múltiplas  que  apresenta  características  faciais  singulares,  dificuldades  de
alimentação, atraso psicomotor e a má formação, principalmente nas mãos e nos pés. Segundo
pesquisa, trata-se de uma doença genética, mas aparentemente não hereditária, pois raras são
as situações em que se identificou mais de um caso na família.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende
que a propositura é meritória e deve prosperar, pois de acordo com a justificativa da autora, a
semana tem o objetivo de combater o preconceito contra a doença e conscientizar a sociedade
sobre os cuidados pertinentes, sendo, portanto, favorável o parecer nos termos do substitutivo
da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 05/05/2021.

Eliseu Gabriel  PSB  Presidente

Celso Giannazi - PSOL

Cris Monteiro  NOVO - Relatora

Eduardo Suplicy  PT

Eli Corrêa  DEM

Sandra Santana  PSDB

Sonaira Fernandes  REPUBLICANOS

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/05/2021, p. 123 e 124.

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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